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Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73
		
PORTARIA N. 549 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul em conjunto com a Secretária no uso de suas competências legais e regimentais, conferidas pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, homologado pela Decisão Cofen n. 119/2024 de 24 de junho de 2024;
[bookmark: _Hlk212550805][bookmark: _Hlk212550754]CONSIDERANDO a reunião de trabalho com a Comissão de Combate à Violência que irá acontecer no dia 30 de outubro de 2025, em Campo Grande/MS;
[bookmark: _Hlk212550821] CONSIDERANDO  a reunião com o setor de Comunicação do Coren/MS que irá acontecer no dia 30 de outubro de 2025 em Campo Grande/MS, baixam as seguintes determinações: 
1. [bookmark: _Hlk212550576][bookmark: _Hlk197426176][bookmark: _Hlk198276586]Autorizar o Conselheiro Dr. Wilson Brum Trindade Júnior, Coren-MS n. 116366-ENF, a participar da reunião de trabalho com a Comissão de Combate à Violência em Campo Grande/MS.
1. [bookmark: _Hlk212551058][bookmark: _Hlk212551160]Autorizar o Conselheiro Dr. Wilson Brum Trindade Júnior, Coren-MS n. 116366-ENF, responsável pelo acompanhamento do Setor de Comunicação, a participar de reunião de alinhamento com o Assessor de Comunicação, no dia 30 de outubro de 2025, na sede do Coren, em Campo Grande/MS.
1. [bookmark: _Hlk203028774]O Conselheiro Dr. Wilson Brum Trindade Júnior, fará jus a 1 ½ (uma e meia) diárias, a ida ocorrerá no dia 29 de outubro, e o retorno no dia 30 de outubro de 2025, cujas atividades deverão estar consignadas no relatório de viagem individual. 
1. O Conselheiro Dr. Wilson Brum Trindade Júnior realizará a viagem em veículo particular.
1.        A atividade pertence ao centro de custos Orientação/Coordenação.
1.        Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
1.          Dê ciência, publique-se e cumpra-se.
Campo Grande, 28 de outubro de 2025.
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